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CD 
Acrescenta parágrafo ao artigo 16 
da Lei n9 1.060, de 5 de feverei­
ro de 1950, que estabelece normas 
para a concessão de assistência 
judiciária aos necessitados. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 16 da Lei n9 1.060, de 5 de fe 

vereiro de 1950, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
.. . 
unlCO. 

Parágrafo único - O instrumento de mandato não 

será exigido, quando a parte for representada em juízo por advo 

gado integrante de entidade de direito público incumbida, na for 

ma da lei, de prestação de assistência judiciária gratuita, res­

salvados os atos previstos no art. 38 .do Código de Processo Ci­

vil. 

sua publicação. 

rio. 

IM/ 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM O b DE JUNHO DE 1974. 

PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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Acrescenta parágrafo ao artigo 16 
da Lei n9 1.060, de 5 de feverei­
ro de 1950, que estabelece normas 
para a concessão de assistência 
judiciária aos necessitados. 

/ 
çt/U"" , 'Ç' h/o "'~, 

'-'-I --

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 16 da Lei n9 1.060, de 5 de fe 

vereiro de 1950, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
~ . 
unlCO: 

Parágrafo único - O instrumento de mandato não 

será exigido, quando a parte for representada em juízo por advo 

gado integrante de entidade de direito púb lico incumbida, na for 

ma da lei, de prestação de assistência judiciária gratuita, res­

salvados os atos previstos no art. 38 do Código de Processo Ci­

vil. 

sua publicação. 

rio. 

IM/ 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 39 - Revogam-se as disposições ~ em contra 

SENADO FEDERAL, EM 00 DE JUNHO DE 1974. 

PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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PROJETO DE LEI 

Acrescenta parágrafo a ' 8ft t~~ 
1060, de p~ e !~~, 
belece n~ para a concessão de 
cia judiciária aos necessitados. 

Apresentado pelo Senhor Senador PAULO TORRES. 

Lido no expediente da 

05/10/73 - Seção 11. 

-sessao de 04/10/73 e publicado no D.C.N. 

Distribuído à Condssão de Constituição e Justiça. 

de 

Em 09/05/74 (sessão das 18:30 horas), é lido o Parecer 140;74, da 

Condssão de Constituição e Justiça, relatado pelo Se­

nhor Senador Accioly Filho, pela aprovação do projeto 

com a Emenda Substitutiva (n9 l-CCJ) que oferece. 
, 

(DCN de 10/05/74 - Seção 11). 

Em 20/05/74, é incluído em Ordem do Dia para a próxima sessão, para 

discussão em primeiro turno. 

Em 21/05/74, é ,aprovado, em 19 turno, o Substitutivo da CCJ. 

A Condssão de Redação, a fim de que seja redigido o vencido, para 

o 29 turno regimental. 

Em 23/05/74, é lido o Parecer n9 2'05/74, da condssão de Redação, re 

latado pelo Senhor Senador Cattete Pinheiro, apresen­

tando a redação do vencido para o segundo turno regi­

mental. (DCN de 24/05/74 - Seção 11). 

Em 03/06/74, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão,para dis 

cussão em segundo turno. 

Em 04/06/74, é aprovado o Projeto em 29 turno. 
Â Câmara dos Deputados com o Ofício n9 ~M/ . ~tb) &1010 . bf,· 1- Lf 
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SENADO FEDERAL 
PROJ ETO DE LEI DO SENADO 

N9 109, de 1973 

Acrescenta parágrafo ao artigo 16 da 
Lei n9 1060 , de 05 de fevereiro de 1950, 
que "estabelece normas para a concessão 
de Assistência judiciária aos necessita­
dos". 

o Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 19 O artigo 16 da Lei n9 1060, de 05 

de feve reiro de 1950, passa a vigorar acresci­
do do seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único. O mandato a que 
se refere este artigo será dispensado 
quando a parte ingressar em Juizo patro­
cinada por integrante de órgão púb lico, 
federal ou estadual, incumbido, na for­
ma da lei, de prestação específica de 
Assistência Judiciária Gratúita, não 
podendo o patrono, sem prévia autoriza­
ção escrita do assistido , praticar os atos 
ressalvados no artigo 108 do Código de 
Processo Civil" . 

Ar!. 29 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicaçào. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário . 

J ustificação 

Segundo numerosos doutrinadores, 
respaldados na jurisprudência firmada pelos 
principais Tribunais do País, a Lei n9 1060, 
de 05 de fevereiro de 1950, que estabelece 
normas para concessão de Assistência 
Judiciária aos necessitados", derrogou o 
disposto no artigo 106 do Código de Proces­
so Civil (Decreto-lei n9 1.608, de 18 de setem­
bro de 1939). Esse dispositivo, sabiamente, 
dispensava, em caso de assistência judiciária 

ou de nomeação de advogado pelo juiz, a 
outorga de mandato do assistido, vedado ao 
patrono, entretanto, sem prévia autorização 
escrita daquele, praticar os atos ressalvados 
no artigo 108 do referido código, quais os de 
receber a petição inicial, confessar, transigir, 
receber e dar quitação e firmar compromis­
so. 

2. Sobre a matéria, assim se pronunciou 
o eminente PONTES DE MIRANDA: 

"Cumpre notar que a legislação em vi­
gor estabelecendo normas para a conces 
sào de assistência judiciária, e a lei fe­
dera l n9 1.060, de 05 de fevereiro de 1950 
(e não mais o Livro lI, Título VII, Capí­
tulo lI , do Código Processo Civil, nem o 
art. 106, § 29 do mesmo diploma). E tan­
to não dispensa a referida lei a outorga 
do mandato, pelo beneficiário da assis­
tência judiciária, que, segundo, o 
respectivo art. 16, "se o advogado, ao 
comparecer em Juízo, não exibir o 
instrumento de mandato outorgado pelo 
assistido, o juiz determinará que se 
exarem na ata da audiência os termos da 
referida outorga". Assim, à falta da 
indispensável procuração, o juiz deverá 
ordenar que ela seja lavrada apud acta, 
não se abrindo mão da exigência. 

Em face do texto ora transcrito, obser­
vou o Professor JOsl: FREDERICO 
MA RQUES, que dele se "conclui que, 
para o ingresso em Juízo, mesmo em ca­
so de a'ssistência judiciária, é imprescin­
dível a outorga de mandato". 

(v. Instituições de Direito Processual 
Civil, vaI. lI. n9 366) ("in Rev. dos Tribu­
nais, vaI. 320, pág . 427" e o Processo 
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Civil a Luz da Jurisprudência - Alexan­
dre de Paula, vol. 28, pág, 208) , 

3, Outros tratadistas, ainda, afir'mam ' 
que os legisladores não foram felizes ao 
elaborar a Lei 1.060, de 1950, Primeiro 
porque co nfundiram os conceitos de justiça 
gratúita e advocacia dativa, segundo porque 
deixaram de considerar a hipótese de 
assistência judiciária, erigida como instituÍ­
ção estatal , de natureza eminentemente pú­
blica , com finalidade específica, 

É de se notar, relativamente à Assistência 
Judiciári a, considerada como instituiçào de 
direito público, que o mandato d.:corre da 
própria investidura do integrante no cargo, 
pelo que a obrigato riedade da outorga de 
mandato e a conseqüente juntada do seu 
instrumen to simularia, até mesmo relação 

,jurídica in ex istente na espécie, posto que 
dispensável. 

4. Com referência a essa tese, H EROTI­
DES LIMA, adjetivista de largo conceito no 
campo do Processo Civil , versando sobre o 
texto derrogado, ensina : 

"Se o Estado institu i procurador para 
determinado serviço com encargos fixa­
dos na lei , a concessào do favor qlle (l Es­
tado li bera liza ao particular e a designa­
çào do patrono de acordo com a Lei 
dispensa a procuração porque o impe­
trante. desde que pediu o serviço. nào 
tem libe rdade de .:scolha: conforma-se 
com o mandatário que lh e é nomeado, o 
qual exerce o enca rgo por força da lei, 
dentro de seus limites. e nào em virtude 
de um mandato, O mand ato que existe é 
conseqüência da funçào . e esta da lei; 
nào há necessidade de juntar o título de 
nomeaçào. c, portant o. é desnecessú ri o a 
ex i hiç~1O do m:lndato . Por "Iotivo da so­
licitação do interessado. o Estado lhe 
deu um procurador seu, O Estado ga ran­
te a id oneidade e ca paci'iade do manda­
tário e por ele responde civi lmente". 

(in "Código de Processo Civi l Brasile i­
ro - Li vraria Acadêmica. vaI. I, pág. 
20 I 1940), 

~ As liçlies de PED RO BA TIST A 
MARTI:'>JS (in " Comentários ao Código de 
Proces,o Civil. VaI. I. pág , 396, ed , 19 .. 7) e 
de J05f: GOMES BFZERRA CÂMAR /\ 

(in "Repertório Enciclopédico do Direito 
Brasileiro", Vol. XXXI , pág . 3), perseveram 
na mesma linha de raciocínio acima exposto. 

6. Alguns juízes, entretanto, presos ain­
da a conceitos puramente privativísticos 'e 
desavisados da natureza jurídica da Assistên-, 
ci a Judiciúria, como instituição de direito 
públ ico, insistem em exigir a anexação do 
instrumento procuratório, quando do 
comparecimento dos assistidos em Juízo. 

7. I ndispensável, assim, que se dê trata­
mento correto à matéri a, eliminando a inter­
pretação menos exata, fund ada em texto di­
vorciado das conveniências do processo, da 
natureza das instituições e das pecu liari­
dades do mandato . 

8, Assim, o parágrafo único de que se 
objetiva dot ar o artigo 16, da citada lei n9 

1,060, como que convalescendo a disposição 
derrogada, o parágrafo 29 do artigo 106 do 
Código de Processo Civi l, dispensará, defi­
nitivamente, a exibilidade da outorga do 
mandato apenas quando a parte comparecer 
em Juízo patrocinado por integrante de ór­
gão público, federal Oll estadual, incumbido, 
na forma da lei, de prestação específica de 
assistência judiciá ria gratuita , ressa lvados os 
atos processuais que demandam de poderes 
especiais. 

9, Em conseqüência. ficaram obrigados 
ãexibiçiio ,do in strumento do mandato os 
profiss ionais liberais que apen as nessa condi­
çào fo rem indicados pela O.A, B., pela pró­
pria parte Oll nomeados pelo juiz, para o 
patrocín io dativo, gratu ito , lima vez que tais 
profissionais nào integram os órgàos públi­
cos incumbidos, especificamente, da presta­
ção de as~ i stênc i a judi ciá ri a, 

Sa la das Sessões, em 4 de outubro de 
1973. Paulo Tôrres, Presiden te do Senado 
Federa l. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI Q 1,060 - DE 5 DE 
FEVEREIRO DE 1950 

Estabelece normas para a concessão de 
assist~ncia judiciária aos necessitados 

. .. . .... . .... .. ....... .. .. . .. ........ . 

.... . .. . ..... . ... . . ................ .. . . 

. . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . ; , . . .. . .... .. .. . 

Ar!. 16, St: o advogado. ao comparecer 
em jUiLO. niio ex ib ir o instrumento do man­
dato outorgado pelo a,si,tid o. o Ju iz deter-
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mina rú que se exa rem na ata da audiência os 
termos da referida outorga . . 

. ................ . ........ . . ' ,' . ", ..... ~ 

........... . ... .. .. . ..... .... . .. .. .... ' 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
... . .. .. .......... .. .......... .. . ..... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . 

Capítulo IV 
Dos Procuradores 

Art. 106. O in gresso das partes em juízo ' 
requer. além da capacidade legal. a outorga 
de mandato escrito a advogado lega lmente 
habilitado. (27) 
* 19 Será. po rém. fa cultada às partes a 

ddcsa dos seus direitos. quando tiverem 
habililaçüo lega l. o u no caso de falta de 
ad vogado no lugar. ou recusa ou impedi­
mento dos que houver. 

o ~\ ~ -f;\.. -::: & ,i::j 

IJ ~1) 
lu ~ 
O » 
O 
o:-
00 

§ 29 .Em caso de assistência judiciár 
de nomeação do advogado pelo juiz, se 
dispensada a outorga de mandato do assisti-
do, não podendo, porém, o ' patrono, sem 
prévia autorização escrita do assistido, prati-
car os atos ressalvados no art. 108. (28) 

. . · . . . . . . . . .'. . .. . ~ ' , ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• •• • , I ••••••• • • • ~ -.- .- i. õ-"' ,' . •. .. •.•.... . •• • 
· . ' . .. " . " .... . ' .. . . ...... .. .. .... ..... .. . 

Art. 108. A procuração que contiver a 
cláusula· "ad judicia" habilitará o procu­

. radar a praticar todos os atos do processo, 
dispensada a menção especial de outros po­
deres. salvo para receber a citaçào inicial, 
confessar, transigir, desistir, receber e dar 
quitação e firmar compromisso. (30) 
. ' .... .. ... ...... ........ ........ ..... .. · ........ .............. .... .. ........ . 
· . ... . .... .... .. .. '. ' .... ..... . .. ..... . 

Publ icado no DCN (Seção 11) de 5-10-73 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília -1973 

800/ 10/ 73 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 140, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre Projeto de 
Lei do Senado n9 109173, que acrescenta parágrafo ao art. 16 
da Lei n9 1.060, de 5 de feverei ro de 1950, de iniciativa do Sr. 
Senador Paulo Torres. 

Relator: Senador Accioly Filho 
I. Quando a assis tência judiciária era regida pelo Código de 

Processo Civi l, di spensava-se a ou torga de mandato pelo assistido, 
va lendo pelo mandato o ato de nomeação ou designação do assisten­
te pelo juiz ou autoridade competente (art. 106, § 29). Tratava-se, 
pois, de uma forma nova de mandato, no qual o mandante compare­
cia tão só tacitamente com sua concordância, dispensada a outorga 
expressa . Se o procurador decaía da confiança do assistido, é que ca­
bia a este expressa mente afastá-lo do processo. 

2. Esse era o mais acertado procedimento. Se o procurador 
funciona no processo por designação ou nomeação do Estado, para 
dar assistência ao carente de recu rsos, seria uma exigência descabida 
e inconciliável com a natureza do instituto da assistência judiciária a 
ou torga de mandato . 

3. Assi m não entendeu, porém, a lei especial que veio discipli­
nar a ass istência Judiciária (Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950), 
que. revogando o art. 106, ~ 29, do Cód igo de Processo Civil, exige 
que o advogado nomeado para a assistência judiciária, ao compare­
cer em juíLO, exiba o instrumento de mandato outorgado pelo assisti­
do. c se o não fiLer será a procuração tomada apud aeta (art. 16) . 

Essa regra não foi alterada pelo Estatuto do Advogado (lei 
n9 4.2 15. de 27 de abril de 1963) que manteve esse princípio da lei de 
assistência judiciária (arts. 90 a 95). 

4. É evidente a superioridade da lei processual civil na d isci­
plina dessa matéria de mandato do assistido carente de recursos. 
Não há como justificar a inútil procuração, que só tem o deito de re­
tardar o processo, atribular o assistido e até desnaturar o instituto da 
assistência . O assistente é antes da confiança da autoridade que o 
nomeia, para vir a ser depois do assistido. 

5. O novo Código de Processo Civil (art. 37) reclama a 
apresentaç~lo do man dato para o advogado procurar em juízo, silen­
ciando a respeito da assistência j udiciária . Não repetindo o texto do * 29 do art. 106, da velha lei processual civil, o novo Código deixa in­
tacta a disposição da lei especial de assistência judiciária, que exige a 
ap resentação de instrumento de mandato por parte do procurador 
nomeado. 

6. Para superar esse defeito da Lei n° 1.060, o nobre Senador 
Paulo Torres apn:senta projeto dispondo sobre acréscimo de pará­
grafo único ao texto do art. 16 daquela lei. Por esse parágrafo único, 
será dispensado o mandato quando a parte ing ressar em juízo patro­
cinada por integran:e de órgão público, federal ou estadual, incumbi­
do, na forma da lei , da prestação específica de assistência judic iária 
gratuita, nào podendo o patrono. sem prévia autoriLaçào escrita do 
assistido, praticar os atos ressalvados no art. 108, do Código de Pro­
cesso Civil. 

7. O projeto é constitucional. jurídico e conveniente, estando 
em condições de ser aprovado . Há necessidade, todavia, de algumas 
modificações no texto do projeto. Assim , o projeto dispensa o man­
dato, quando não é o mandato que se dispensa, mas o seu instru­
mento. O mandato deverá existir, mas podcrú ser tácito, como admi­
te a lei civil (art. 1290, do Cód. Civil). Se tácito o mandato, dele nào 
'il;! hú de falar de instrumento. e é isso que deve ser previ sto no caso 
de assistência judiciária. O advogado representa a parte em juízo, e 
não poderá fazê-lo na inexistência de mandato, pois só como manda­
túrio é que lhe cabe essa representação . 

Doutro lado, nào se deve restringir a existência de órgàos de as­
sist':ncia judiciária il Uniào e aos Estados . Aos Município> também 
se deve deix ar a permissão para instituí-los. 

De resto, os poderes excluídos da cláusula ad judicis estào no 
art. 38 do novo Código de Processo Ci\ il. 

8. Ê, pelo exposto, o meu voto pela aprovação do projeto, nos 
termos da seguinte emenda substi tut iva: 

Substitua-se o projeto de lei pelo seguinte: 

EMENDA SUBSTITUTIVA N91-CCJ 

·'Art. 19 O art. 16 da Lei n9 1.060. de 5 de fevereiro de 1950, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único . Nào se exigirá instrumento de ma'ldato quan· 
do a parte;; for representad a em juízo por advogado integrante de en­
tidade de direito público incumbida, na forma da lei. de prestação de 
ass istência judiciária gratuita, ressalvados os atos previstos no art. 
38. do Código de Processo Civil. 

Art. 29 A presente lei entrará em vigor na data de sua 
publicação ... 

Sala das Comissões, em 8 de maio de 1974. - Daniel Krieger, 
Presidente - Accioly Filho, Relat or - Nelson Carneiro - José Au­
gusto - Hei tor Dias - Gustavo Capanema - Italívio Coelho - José 
Lindoso - Helvídio Nunes - Mattos Leão - Osires Teixeira. 

Publlcaoo 11<1 DCN (Sc,ào 11 ) de 10-)-74 

Centro Grúfico do Senado Federal - Brasília - DF 

1.000/5/74 



SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 205, de 1974 
Da Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o segundo turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n9 109, de 1973. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação do vencido. para o segundo 

turno regimen tal. do Projeto de Lei do Senado n9 109, de 1973. que 
acrescenta parágrafo ao a rt igo 16 da Lei n9 1.060, de 5 de feven:iro de 
1950, que es tabelece no rm as pa ra a concessão de ass istênc ia judiciá· 
ria ao, necess itados. • 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 1974. - Carlos Linden­
berg , Presidcn te - Cattete Pineheiro, R e l ~,t or - José Augusto -

Danton Jobim. 

ANEXO AO PAREC ER N9 205, DE 1974 

Redação do vencido, para o segundo turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n9 109, de 1973, que acrescenta pará-

grafo ao artigo 16 da Lei n9 1.060, de 5 de fever~iro de 1950, 
que estabelece normas para a concessão de assistência judiciá­
ria aos necessitados. 

O Co ng resso Nacional decreta : 

A rI. 19 O arl. 16 da Lei n9 1.060. de 5 de fev..:rei ro de 1950, 
passa a vigo ra r acrescido do seguin te par :'lgrafo único: 

Parág rafo único - O instrumento dc mandato não serú cxigidn, 
quando a pa rte for rcprcsc ntad a Clll juilO por advogado iníeg ra nte 
de entidade de direito público incumbid a. na fo rma da lei. de presta­
ção de assistência j udiciária gratuita , ressa lvados os atos prcvi "t os no 
art. 3S do Código de Processo Civil. 

A rI. ]9 

A rI. 3° 
Esta lei entra em \'igo r na data de sua pub licaçào . 
Revoga m-se as di sposições em co ntrúr iu . 

I'uhlicad" "" OCN (SCÇ"O II )dc 24·5·74 

Centro Gráfico do Senado Federa l - Bras ília - D F 

1.000/5/74 
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Em O" de junho de 1974 

- --- -.,. - -~. ---... --. 1-' • 
Fm .ll J G l :t~ 

. __ ~~i!!~..." 
Senhor primeiro SecretáriO, ,. BecretMfo 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos ter 

mos do art. 58, da Constituição F.ederal, o projeto de lei do Sena 

do n9 109, de 1973, constante do autógrafo junto, que "acrescenta 

4t parágrafo ao artigo 16 da lei n9 1.060,de 5 de fevereiro de 1950, 

que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária 

aos necessitados". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência os protestos de minha ; elevada estima e mais distinta con 

sideração. I 
; 

\ ' , 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO VE LEI Nq 2 056, VE 1 974 

"Ac.Jte..6c.e.nta. pa.JtágJta.6o a.o a.Jtt-tgo 16 da. 
Le.-t nq 1 060,de. 5 de. 6e.veJte.-tJto de. 1 950, 
que. e..6ta.be.le.c.e. noJtma..6 pa.Jta. a. c.onc.e..6.6ão 
de. a..6.6-t.6tênc.-ta. jud-tc.-táJt-ta. a.o.6 ne.c.e..6.6-tta.­
do.6 • " 

AUTOR: Vo Sena.do Fe.de.Jta.l 

RELATOR: Ve.puta.do Alta.-tJt Cha.ga..6 

O pJtoje.to 2 056/74, do Se.na.do Fe.de.Jta.l, a.c.olhe.ndo 
pJtopo.6-tção do -tlU.6tJte. Se.na.doJt Pa.ulo TOJtJte..6, a.c.Jte..6c.e.nta. pa.Jtá­

gJta.6o ún-tc.o a.o a.Jtt. 16 da. Le.-t 1 060, pa.Jta. d-t.6pe.n.6a.Jt -tn.6tJtume.nto 

de. ma.nda.to na. 60Jtma. que. me.nc.-to na. , no.6 pJtoc.e..6.60.6 de pJte..6ta.ção de. 
a..6.6-t.6tênc.-ta. jud-tc.-táJt-ta.. 

TJta.z -tJtJte.toc.áve.l pa.Jtec.e.Jt da. la.vJta. do -tlu.6tJte. Se.-
na.doJt Ac.c.-toly F-tlho, na. Com-t.6.6ão de. Con.6t-ttu-tção e. JU.6t-tça. do 
Se.na.do Fe.de.Jta.l, do qua.l no.6 pe.Jtm-tt-tmo.6 tJta.n.6c.Jte.ve.Jt a.lgun.6 tJte.-
c.ho.6 : 

" Não há c.omo jU.6t-t6-tc.a.Jt a. -tnút-tl pJtoc.uJta.ção, 
que. .6õ te.m o e.6e.-tto de ~eta.Jtda.Jt o pJtoc.e.6.6o, a.tJt-t 
bula.Jt o a..6.6-t.6t-tdo e. a.té de..6na.tuJta.Jt o 

de. a..6 .6 -t.6 tê n c.-t a. . " 

Além : 

"0 ma.nda.to de.ve.Jtá e.x-t.6t-tJt, ma..6 pode.Jtá .6e.Jt 
tác.-tto, c.omo a.dm-tte. a. le.-t c.-tv-tl (a.Jtt. 1 290 - Cõ 

d-tgo C-tv-tl). Se. tác.-tto o ma.nda.to, de.le. não .6e. há 
de. 6a.la.Jt de. -tn.6tJtume.nto, e. ê -t.6.60 que. de.ve. .6e.Jt 
pJte. v-t.6 to no c.a..6 o de. a..6.6 -t.6 tê n c.-ta. j ud-t c.-t áJt-t a.. " 

A m-tm não 6-tc.ou qua.lque.Jt dúv-tda. qua.nto ã c.on.6t-t­
tuc.-tona.l-tda.de., jUJt-td-tc.-tda.de. e. boa. têc.n-tc.a. le.g-t.6la.tiva. do pJtoj~ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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em exame, nem quanto ã ~ua opo~tun~dade e eonven~êne~a, que~tõe~ 

de mê~~to, que devemo~ pe~q~~~~ po~ te~ ~~do d~~t~~buZdo apena~ 

ã C om~~~ ã.o de C o n~ titu~ç.ã.o e J ~ tiç.a. 

Pela ap~ovaç.ã.o. 

Sala da Com~~o, em 20 de a90~to de 7 974 

,,~ ;::ot:~'-""' --;y-7 
eputado Alta~~ Cha9a~ 

RELATOR 

, 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER VA COMISSÃO 

A Com~~~ão de Con~titui~ão e J~t~~a, em ~eun~ão 
de ~ua Tu~ma "A" , ~eaUzada em 74.08.74, op~nou, unan~memente, 

peta con~t~tuc~onaUdade, ju~~d~c~dade e, no mé~~to,peta ap~ova 
~ão do P~ojeto nQ 2 056/74, no~ te~mo~ do pa~ece~ do Retato~. 

E~t~ve~am p~e~ente~ o~ Senho~e~ Veputado~: 

Jo~é Bon~6ãc~o - P~e~~dente, Atta~~ Chaga~ - Re­
tato~, At6eu Ga~pa~~n~, A~t~ndo Kunzte~, CantZd~o Sampa~o,Vja~ 

Be~~a, Ham~tton Xav~e~, f tato F~tt~patd~,O~nett~ Ma~tinett~ e 
Sfjtv~o Ab~eu. 

Sata da Com~~~ão, em 74 de ago~to de 7 974 

~ / 

t~~~~t-J 
__ ----------~V)ee~p~u~tado Jo~é Bon~óãc~ 

PRESIVENTE 

--:;r 7 

putado Att~~ Chaga~ 
RELATOR 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2 . 056- A de 

(DO SENADO FEDERAL) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 16 da Lei !J nº 

1 . 060 , de 5 de fevereiro de 1950 , que estabel~ 

ce normas 

., . 
Clarla aos 

para a concessão de assistência judi 

necessitados l tendo parecer , da co= 
I 

missão de Constituição e Justiça , pela consti-

tucionalidade , juridicidade e , no mérito , pela 

,..., 
aprovaçao. 

(PROJ ETO DE LEI Nº 2. 056 , de 1974 , a que se re -
fere o parecer • 



CÂMA'RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.056, de 1974 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 16 da 
Lei n.O 1. 060, de 5 de fevereiro de 1950, 
que estabelece normas para a conces­
são de assistência judiciária aos neces­
sitados. 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 16 da Lei n.O 1.060, de 
5 de fevereiro de 1950, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único - O instrumento de 
mandato não será exigido, quando a par­
te for representada em juízo por advoga­
do integrante de entidade' de direito pú­
blico incumbida, na forma da lei, de pres­
tação de assistência judiciária gratuita, 
ressalvados os atos previstos no ,art. 38 do 
Código de Processo Civil. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 6 de junho de 1974. 
- Paulo Torres, Presidente do Senado Fe­
deral. 

SINoPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 109, DE 1973 

Acrescenta parágrafo ao art. 16 da 
Lei n.O 1 060, de 5 de fevereiro de 1950, 
que estabelece normas para a conces­
são de assistência judiciária aos neces­
sitados. 

Apresentado pelo Senhor Senador Paulo 
Torres. 

Lido no expediente da s'essão de 4-10-73 
e publicado no D.C.N. de 5-10-73 - Se­
ção lI. 

Distribuído à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Em 9-5-74 (sessão das 18:30 horas), é lido 
o Parecer 140/74, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, relatado pelo Senhor Se­
nador Accioly Filho, pela aprovação do 
projeto com a Emenda Substitutiva (n.o 
1-CCJ) que oferece. (DCN de 10-5-74 -
Seção lI). 

Em 20-5-74, é incluído em Ordem do Dia 
para a próxima sessão, para discussão em 
primeiro turno. 

Em 21-5-74, é aprovado, em 1.0 turno, o 
Substitutivo da GCJ. 

A Comissão -de Redação, a fim de que 
seja redigido o vencido, para o 2.° turno 
regimental. 

Em 23-5-74, é lido o Parecer n.o 205/74, 
da Comissão de Redação, relatado pelo Se­
nhor Senador Cattete Pinheiro, apresen­
t ando a redação do vencido para o seglm­
do turno regimental. (DCN de 24-5-74 -
Seção lI). 

Em 3-6-74, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão, para discussão em se­
gundo turno. 

Em 4-6-74, é aprovado o Projeto em 2.0 
turno. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
n.O SM/276, de 6-6-74. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 1. 060 - DE 5 DE 
FEVEREIRO DE 1950 

Estabelece normas para a concessão 
de assistência judiciária aos necessi­
tados. 

· .. ... . .. . . ...... . . .. . . . . . ... . . . . . ... ..... . 
· ......... .. . ... .. . . . . . ..... . ... .. ....... . . 
· . .. .. . ... ... .... . ... .. . ..... ... . .. . ...... . 
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. Se o advogado, ao comparecer\ 

~M;.;;i'T11ízo, não exibir o instrumento do man­
dato outorgado pelo assistido, o Juiz deter­
minará que se exarem na ata da audiên­
cia os termos da ref.erida outorga. 
................. ... ... .................... 
........................................... 

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL 

CAPÍTULO IV 

Dos Procuradores 

Art. 106 . O ingresso das partes em juízo 
requer, além da capacidade legal, a outor­
ga de mandato escrito a advogado legal­
mente habilitado. (27) 

§ 1.0 Será, porém, facultada às partes 
a defesa dos seus direitos, quando tiverem 

.... 
-(O 
tO ..... 
11) 
o 
N 

000 

~ z 
~..J 
.30. 

habilitação legal, ou no caso de falta de 
advogado no lugar, ou recusa ou impedi­
mento dos que houver. 

§ 2.° Em caso de assistência judiCiária 
ou de nomeação do advogado pelo juiz, se­
rá dispensada a outorga de mandato do 
assistido, não podendo, porém, o patrono, 
sem prévia autorização escrita do assisti­
do, praticar os atos ressalvados no art. 
108. (28) 

Art. 108. A procuração que contiver a 
cláusula "ad judicia" habilitará o procura­
dor a praticar todos os atos do processo, 
dispensada a menção especial de outros po­
deres, salvo para receber a citação inicial, 
confessar, transigir, desistir, receber e dar 
quitação e firmar compromisso. (30) 
. .. ............................. . .......... 

... ............ .. ........... .... ........... 
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PROJETO DE LEI 
N.o 2. 056-A, de 1974 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 16 da 
Lei n.o 1 .060, de 5 de fevereiro de 1950, 
que estabelece normas para a concessão 
de assistência judiciária aos necessita­
dos; tendo parecer, da C<uwssão de 
Constituição e Justiça, pela ~oiistitucio­
nalidade, juridicidade e, no mérito, pela 
apr.~vação. 

(PROJETO DE LEI N.o 2 .056, DE 1974, A 
QUE SE REFERE O PARECER.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 16 da Lei n.o 1. 060, de 
5 de fevereiro de 1950, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único - O instrumento de 
mandato não será exigido, quando a par­
te for representada em iuízo por advoga­
do integrante de entidade de direito pú­
blico incumbida, na forma da lei, de pres­
tação de assistência judiciária gratuita, 
ressalvados os atos previstos no art. 38 do 
Código de Processo Civil. 

A Art. 2.° Esta lei entra em vigor na da­
W a de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposiçôes em 
contrário . 

Senado Federal, em 6 de junho de 1974. 
- Paulo Torres, Presidente do Senado Fe­
deral. 

SIN9PSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 109, DE 1973 

Acrescenta pl(tagrafo ao art. 16 da 
Lei n.O 1 060, de: 5 de fevereiro de 1950, 
que estabelece norm~ s para a conces­
são de assistência judiciaria aos neces­
sitados. 

Apresentado pelo Senhor Senador Paulo 
Torres. 

Lido no expediente da sessão de 4-10-73 
e publicado no D.C.N. de 5-10-73 - Se­
ção n. 

Distribuído à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Em 9-5-74 (sessão das 18:30 horas), é lido 
o Parecer 140/74, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, relatado pelo Senhor Se­
nador Accioly Filho, pela aprovação do 
projeto com a Emenda Substitutiva (n.O 
1-CCJ) que oferece. (DCN de 10-5-74 -
Seção II). 

Em 20-5-74, é incluído em Ordem do Dia 
para a próxima sessão, para discussão em 
primeiro turno. 

Em 21-5-74, é aprovado, em 1.0 turno, o 
Substitutivo da CCJ. 

A Comissão de Redação, a fim de que 
seja redigido o vencido, para o 2.° turno 
regimental. 



I Íb '\\ 
'. -7(·lé lido o Parecer n.o 205/74, 

"'.f'~'F-- ÇJ, e Redação, relatado pelo Se-
e a, ' r Cattete Pinheiro, apresen­

f ação do vencido para o segun­
~:~j' regimental. (DCN de 24-5-74 -

Seção lI) . 

Em 3-6-74, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão, para discussão em se­
gundo turno. 

Em 4-6-74, é aprovado o Projeto em 2.° 
turno. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
n .O SM/276, de 6-6-74. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 1.060 - DE 5 DE 
FEVEREIRO DE 1950 

Estabelece normas para a concessão 
de assistência judiciária aos necessi­
tados. 

· .. ........... ... ....... .. . . . . ... .. ...... . . 
· . . ............ ... . .......... ......... .. . . . 
· . . ... .. ..... . .. ...... . .. ........ . ...... .. . 

Art. 16. Se o advogado, ao comparecer 
em iuízo, não exibir o instrumento do man­
dato outorgado pelo assistido, o Juiz deter­
minara que se exarem na ata ':la audiên­
cia os termos da referida outorga. 
· . . . .............. . .. .. . ......... . ..... . . . . 

· ...... . ............... ... . . . . . . .. . .... . . . . 

cóDIGO DE PROCESSO CIVIL 

· . . . .. ................. ...... .. . ... ... . . . . . 

CAPÍTULO IV 

Dos Procuradores 

Art. 106. O ingresso das partes em juízo 
requer, alêm da capacidade lega!, a out.or­
ga de man dato escrito a advogado legal­
mente nabilitado. (27) 

§ 1.0 Será, porém, facultada às partes 
a defesa dos seus direitos, quando tiverem 
habilitação legal, ou no caso de falta de 
advogado no lugar, ou recusa ou impedi­
mento dos que houver. 

2 

lote: 48 

Pl N° 2056/1974 

17 

Caixa: 99 

§ 2.° Em caso de assistência judiciária 
ou de nomeação do advogado pelo juiz, se­
rá dispensada a outorga de mandato do 
assistido, não podendo, porém, o patrono, 
sem prévia autorização escrita do assisti­
do, praticar os atos ressalvados no art. 
108. (28) 

.................................. ....... .. 
Art. 108. A procuração que contiver a 

cláusula "ad judicia" habilitara o procura­
dor a praticar todos os atos do processo, 
dispensada a menção especial de outros po­
deres , salvo para receber a citação inicial, 
confessar, transigir, desistir, receber e dar 
quitação e firmar compromisso. (30) 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

O proj eto r..o 2 . 05e/74, do Senado Fed€ral, 
acolhen do proposição do ilustre Senador 
Pa ulo Torres, acre~.cen ta parágrafo único ao 
art. 16 da Lei n O 1.060, para dispensar ins­
trumento de mandato na forma que men­
ciona, nos processos de prestação de assis­
tência judiciária. 

Traz irretocável parecer da lavra do ilus­
tre Senador Accioly Filho, na Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado Federal, 
do qual nos permitimos transcrever alguns 
trechos: 

"Não há como justificar a inútil pro­
curação , qU€ só tem o efeito de retardar 
o processo , atribular o assistido e até 
desnatura o instituto de assistência." 

Além : 

"O mandato deverá existir, mas poderá 
ser tácito, como admite a lei civil (art. 
1.290 - Código Civil) . Se tácito o man­
dato, dele não se há de falar de in~ 
trum€nto. e é isso que deve ser previs~ 
no caso de assistência judiciária." 

A mim não ficou qualquer dúvida quanto 
à constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do projeto em exame, 
nem quanto à sua oportunidade e conve­
niência, questões de mérito, qU€ devemos 
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• perquirir por ter sido distribuído apenas à 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Pela aprovação. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 
1974. - Altair Chagas, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
14-8-74, opinou, unanimemente, pela cons-

Estiveram presentes os SenhV"'l __ 
tados; José Bonifácio - Presidente; Altair 
Chagas - Relator; Alfeu Gasparini, Arlindo 
Kunzler, Cantídio Sampaio, Djalma Bessa, 
Hamilton Xavier, ítalo Fittipaldi, Osnelli 
Martinelli e Silvio de Abreu. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 
1974. - José Bonifácio, Presidente - Altair 
Chagas, Relator. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 2.056-A/74 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação : 

"Art . 19c-O rt . 16 da Lei n9 1 . 060, de 5 de fevereiro de 

1950, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 
I/,ãr- t . \<0 - l lll 

~ .. . . - .. 
Paragrafo unlCO . O lnstrumento de mandato nao sera exigido, 

quando a parte for representada em juízo por advogado integran­

te de entidade de direito público incumbida, na forma da lei ,de 

prestação de assistência jUdiciária gratuita, ressalvados : 

a) ~ atos previstos no Art . 38 do Código de Processo Ci­

vil; 'j( 
b) ~ requerimento de abertura de inquérito por crime de a ­

ção privada, a proposição de ação penal privada ou o o­

ferecimento de representação por crime de ação pública 

condicionada . / 

Art . 29 . Esta ~ei "'" entr~em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário . " 

Sala das Sessões, 

! 

I 
( 

~ outu ro de 1974 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA 

PROJETO VE LEI N9 2 056 - A, VE 1 974 

SUBSTITUTIVO OFE REC I DO EM PLENÃR I O AO PROJETO -DE LEI N9 2 056 - A, VE 1 974, que. "a c..Jt e. -6c..e. nta paJtc~ -
gJta áo ao aJttigo 16 da Le.i ng 1 060, de. 05 de. õe.vz ­
Jte.iJto de. 1 950, qu e. e.-6tabe.le.c..e. nOJtrna-6 paJta a c..onc..e.-6-
-6ã..o de. a-6-6i-6 t ê. nc..i a j udic..iãJtia aO-6 ne.c..zJ.>J.>Ltcuio-6 . " 

AUTOR: 'D o Se.nado Fe.de.Jtal 

RELATO R: De.putado ALTAI R CHAGAS 

O Sub-6ti tutivo oSe.Jte.c..ido e. m Ple.n~Jtio ao PJtoje.to ng 

2 056 - Aj7 4 pe.lo De.putado UilnlaJt Vallanhol, Vic..e. -Ll de.Jt da A~ENA, a 

e.Xe.I;1 lo do pJtoje.to oJtiginctl , ê. i gualm e.nte. j uJt1dic..o, 

nal e. Jte.digido e. In boa t ê.c.. nic..a le. i-6 la~iv a . 

c.. o n-6 tituc..io 

Co mo, no e.ntanto , alte.Jta pJto6un dam e.nte. o -6 e.nti do do 

pJto je. t o jã apJtovado, -6uge.Jti liíO -6 -6ua Jte.je.i çã..o HO Jii ê.Jt-éto . 

Sala da COllli-6-6 ã..o , e.m de. de. 1 9 75 

~~LT~ I R~ \ 
Re.latoJt 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS \ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÂO E J USTI ÇA 

- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião 

ordinária de sua Turma "A", realizada em 3/6/75 , op inou , unani me -

me nte , pela constitucionalidade , juridicidade e , no mérito , pela 

rejeição do Substitutivo de Plenário ao Projeto n9 2 056-A/7 4 , nos 

termos do parecer do Rela tor . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Luiz 

Braz , Presidente , Altair Chagas , Relator , Celso Barros , Gomes da 

Silva , Jarbas Vasconcelos , João Gilberto , Joaquim Bevilacqua , Lido 

vino Fanton , Noide Cerqueira e Tarcí sio Delgado . 

anb/ 

Sala das Sessões , em 3 de junho de I 975 . 

LUIZ BRAZ 

Presidente 

CHAGAS 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 2.056-B 
• 

(DO 

Acrescenta parágrafo ao artigo 16 da Lei nQ 
1.060, de 5 de fevereiro de ó1950, que estabelece 

~ A , 

normas para a concessao de assistencia judiciaria 
~ 

aos necessitados; tendo parecer -da Comissao de 
~ 

Constituiçao e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, pela aprovação. PARE­
CER AO SUBSTITUTIVO OFERECIDO EM PLENÁRIO: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela consti tucio 
nalidade, juridicidade e, no m~ri to, pela re j eiçã';;'. 

(Projeto de lei nQ 2.056-A, -de 1974, 'emendado em , 
Plenario, a 'que se refere o parecer). 

. - .. 
.' 

'i 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. PROJETO DE LEI 
N.o 2. 056-A, de 1974 

(Do Senado Federal) 

... 

Acrescenta parágrafo ao artigo 16 da 
Lei n.o 1 .060, de 5 de fevereiro de 1950, 
que estabelece normas para a concessão 
de assistência judiciária aos necessita­
dos; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucio­
nalidade, juridicidade e, no mérito, pela 
aprovação. 

(PROJETO DE LEI N.o 2.056, DE 1974, A 
QUE SE REFERE O PARECER.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 16 da Lei n.O 1. 060, de 
5 de fevereiro de 1950, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: e Parágrafo único - O instrumento de 
mandato não será exigido, quando a par­
te for representada em iuízo por advoga­
do integrante de entidade de direito pú­
blico incumbida~ na forma da lei , de pres­
tação de assistência judiciária gratuita, 
ressalvados os atos previstos no art. 38 do 
Código de Processo Civil. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário . 

Senado Federal, em 6 de junho de 1974. 
- Paulo Torres, Presidente do Senado Fe­
deral. 

SIN'JPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 109, DE 1973 

Acrescenta paragrafo ao art. 16 da 
Lei n.O 1 060, de 5 de fevereiro de 1950, 
que estabelece norm~ :;; para a conces­
são de assistência judiciaria aos neces­
sitados. 

Apresentado pelo Senhor Senador Paulo 
Torres. 

Lido no expediente da sessão de 4-10-73 
e publicado no D.C.N. de 5-10-73 - Se­
ção n. 

Distribuído à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Em 9-5-74 (sessão das 18:30 horas), é lido 
o Parecer 140/74, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, relatado pelo Senhor Se­
nador Accioly Filho, pela aprovação do 
projeto com a Emenda Substitutiva (n.o 
l-CCJ) que oferece. (nCN de 10-5-74 -
Seção II). 

Em 20-5-74, é incluído em Ordem do Dia 
para a próxima sessão, para discussão em 
primeiro turno. 

Em 21-5-74, é aprovado, em 1.0 turno, o 
Substitutivo da CCJ. 

A Comissão de Redação, a fim de que 
seja redigido o vencido, para o 2.° turno 
regimental. 

• 



. 
Em 23-5-74, ~ lido o 

da Comiss?o l~Redaçi:l,-~~.a 

do turno regimen 
Seção lI). 

Em 3-6-74, é incluído em Ordem do Dia 
da próxima sessão, para discussão em se­
gundo turno. 

Em 4-6-74, é aprovado o Projeto em 2.° 
turno. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
n.O SM/276, de 6-6-74. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 1. 060 - DE 5 DE 
FEVEREIRO DE 1950 

, Estab'ftece normas para a concessão 
de assistência judiciaria aos necessi­
tados. 

· . . .. . .................. ..... .... ......... . 
· .......... . .... . . . .. . ... . .... . . ....... . . . . 
· . . .... .. ..... ... ...... .... ............. . . . 

Art. 16. Se o advogado, ao comparecer 
emiuízo, não exibir o instrumento do man­
dato outorgado pelo assistido, o Juiz deter­
minara que se exarem na ata ':la audién­
cia os termos da refe rida outorga. 
· ...... .. ................................. . 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

CAPíTULO IV 

Dos Procuradores 

Art. 106. O ingresso das partes em juízo 
requer, além da capacidade lega!, a out.or­
ga de mandato escrito a advogado legal­
mente nabilitado. (27) 

§ 1.0 Será, porem, facultada às partes 
a defesa dos seus direitos, quando tiverem 
haoilitação legal, ou no caso de falta de 
advogado no lugar, ou recusa ou impedi­
mento dos que houver. 

Lote: 48 Caixa: 99 
• PL N° 2056/1974 
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2 .. .. 

§ 2.° Em caso de assistência judiciária 
ou de nomeação do advogado pelo juiz, se­
rá dispensada a out.orga de mandato do 
assistido, não podendo, porém, o pat.rono, 
sem prévia autorização escrita do assisti­
do, praticar os atos ressalvados no art. 
108. (28) 

Art. 108. A procuração que contiver a 
cláusula "ad judicia" habilitará o procura­
dor a praticar todos os atos do processo, 
dispensada a menção especial de outros po­
deres, salvo para receber a citação inicial, 
confessar, transigir, desistir, receber e da.. 
quitação e firmar compromisso. (30) • 

••••••••••••••••••••••••••••• "!- •••••• "' •• • ••• 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

O Projeto !i.o 2.058/74, do Senado Federal, 
acolhendo proposição do ilustre Senador 
Paulo Torres, acrescenta parágrafo único ao 
art. 16 da Lei n.o 1. 060, para dispensar ins­
trumento de mandato na forma que men­
ciona, nos processos de prestação de assis­
tência judiciária. 

Traz irretocável parecer da lavra do ilus­
tre Senador Accioly Filho, na Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado Federal, 
do qual nos permitimos transcrever alguns 
trechos: 

"Não há como justificar a inútil prA 
curação, qu-e só tem o efeito de retard~ 
o processo, atribular o assistido e até 
desnatura o instituto de assistência." 

Além: 

"O mandato deverá existir, mas poderá 
ser tácito , como admite a lei civil (art. 
1.290 - Código Civil). Se tácito o man­
dato, dele não se há de falar de ins­
trum-ento. e é isso que deve ser previsto 
no caso de assistência judiciária." 

A mim não ficou qualquer dúvida quanto 
à constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do projeto em exame, 
nem quanto à sua oportunidade e conve­
niência, questões de mérito, que devemos 
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perquirir por ter sido distribuído apenas à 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Pela aprovação. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 
1974. - Altair Chagas, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma <IA", realizada em 
14-8-74, opinou, unanimemente, pela cons-

titucionalidade, juridicidade e, no mérito, 
pela aprovação do proj eto n.o 2.056/74, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados; José Bonifácio - Presidente; Altair 
Chagas - Relator; Alfeu Gasparini, Arlindo 
Kunzler, Cantídio Sampaio, Djalma Bessa, 
Hamilton Xavier, ítalo Fittipaldi, Osnelli 
Martinelli e Silvio de Abreu. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 
1974. - José Bonifácio, Presidente - Altair 
Chagas, Relator. ,.>. 

/'" -' ;.,.~~ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO ", U:,S n~p;' i' p.,~~ 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 2.056-B/1974 

REDAÇÃO FINAL DA EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 2.056-C/1974 

Acrescenta parágrafo único ao Arti 

go 16 da Lei n9 1.060, de 5 de fe-

vereiro de 1950, que estabelece 
-normas para a concessao de assis-

tência judiciária aos necess~tad~~ 

, 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 16 da Lei n9 1.060, de 5 ' 

fevereiro de 1950, passa a vigorar acrescido do seguinte pa­

rágrafo único: 

"Art. 16 -

Parágrafo 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

único - O instrumento de mandato 

não será exigido, quando a parte for representada em 

jufzo- por advogada integrante de entidade de direito 

pÚblico incumbida, na forma da lei, de prestação de 

assistência judiciária gratuita, ressalvados: 

a} Os atos previstos no Art. 38 do Código de 

Processo Civil; 

b} O requerimento de abertura de . -. lnqueritO 

por crime de ação privada, a proposição de ação pe­

nal privada ou o oferecimento de representação por 

crime de ação pública condicionada." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 5. 

---- ----

GER 6.07 
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N9 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 2.056-C, de 1974, 

Brasília, I1 de agost ' de 1975. 

emendado pela Câmara dos Deputados. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, a fim de que se digne submetê-la à consideração do Senado 
Federal, a emenda substitutiva da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei n9 2.056-C, de 1974, oriundo dessa Casa do Congresso Nacio 
nal, que lacrescenta parágrafo único ao Artigo 16 da Lei n9 1.060; 
de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão 
de assistência jUdiciária aos necessitados". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e mais distinta 
consideração. 

./!J.~~-~~~~"'7:') /L~~ ~ "L>~ 0--' ~ 
Odulfo Domingues 

... . Primeiro Secretar~o 

A Sua Excelência o Senhor Senador DINARTE MARIZ, 
Primeiro Secretário do Senado Federal. 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 056·B, de 1974 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 16 da 
Lei n.O 1 .060, de 5 de fevereiro de 1950, 
que estabelece normas para a concessão 
de assistência jvdiciária aos necessita­
dos; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucio­
nalidade, juridicidade e, no mérito, pela 
aprovação. Parecer ao Substitutivo ofe­
recido em Plenário: da Comissão .:l.e 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade, juridicidade e, no mérito, 
pela rejeição. 

(Proj eto de Lei n .o 2 . 056-A, de 1974, 
emendado em Plenário, a que se re­
fere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 16 da Lei n .O 1.060, de 
5 de fevereiro de 1950, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único - O instrumento de 
mandato não será exigida, quando a par­
te for representada em juízo por advoga­
do integrante de entidade de direito pú­
blico incumbida, na forma da lei, de pres­
tação de assistência judiciária gratuita, 
ressalvados os a tos previstos no art. 38 do 
Código de Processo Civil. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

__ Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
~ntrário. 

Senado Federal, em 6 de junho de 1974. 
- Paulo Torres, Presidente do Senado Fe­
deral. 

SINoPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 109, DE 1973 

Acrescenta parágrafo ao art. 16 da 
Lei n.O 1 060, de 5 de fevereiro de 1950, 
que estabelece normas para a conces­
são de assistência judiciária aos neces­
sitados. 

Apresentado pelo Senhor Senador Paulo 
Torres. 

Lido no expediente da sessão de 4-10-73 
e publicado no DCN de 5-10-73 - Se­
ção Il. 

Distribuído à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Em 9-5-74 (sessão das 18:30 horas) , é lido 
(l Pare~er L.O 140/74, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, relatado pelo Senhor Se­
nador Accioly Filho, pela aprovação do 
projeto com a Emenda Substitutiva (n.o 
l-CCJ) que oferece. (DCN de 10-5-74 -
Seção lI) . 

Em 20-5-74, é incluído em Ordem do Dia 
para a próxima sessão, para discussão em 
primeiro turno. 

Em 21-5-74, é aprovado, em 1.0 turno, o 
Substitutivo da CCJ. 

A Comissão de Redação, a fim de que 
seja redigido o vencido, para o 2.° turno 
regimental. 

Em 23-5-74; é lido o Parecer n.o 205/74, 
da Comissão de Redação, relatado pelo Se­
nhor Senador Cattete Pinheiro, apresen-
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do vencido para o segun­
.. "",""tal. (DCN de 24-5-74 -

é incluído em Ordem do Dia 
da prOXlma sessão, para discussão em se­
gundo turno. 

Em 4-6-74, é aprovado o Projeto em 2.° 
turno. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
n.O SM/276, de 6-6-74. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 1.060 - DE 5 DE 
FEVEREIRO DE 1950 

Estabelece normas para a concessão 
de assistência judiciária aos necessi­
tados. 

· . .... .. ........ ...... ......... ........... . 
· ........... .. ..... ... .... ... ............. . 
· .............. ..... ...... ......... ....... . 

Art. 16. Se o advogado, ao comparecer 
em juízo, não exibir o instrumento do man­
dato outorgado pelo assistido, o Juiz deter­
minará que se exarem na ata da audiên­
cia os termos da referida outorga. 
· ... ..... ....... .......... ........ ........ . 
· .... ............ ...... .... ......... ...... . 
· ....... ............... ... ....... ......... . 

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL 

· ............. ..... ..... ........ ... ...... . . 
· .................... ..................... . 
· .............. .... ........ ............... . 

CAPITULO IV 

Dos Procuradores 

Art. 106 . O ingresso das partes em juízo 
requer, alêm da capacidade legal, a outor­
ga de mandato escrito a advogado legal­
mente habilitado. (27) 

§ 1.0 Será, porém, facultada às partes 
a defesa dos seus direitos, quando tiverem 
habilitação legal, ou no caso de falta de 
advogado no lugar, ou recusa ou impedi­
mento dos que houver. 

§ 2.° Em caso de assistência judiciária 
ou de nomeação do advogado pelo juiz, se­
rá dispensada a outorga de mandato do 
assistido, não podendo, porém, o patrono, 
sem prévia autorização escrita do assisti­
do, praticar os atos ressalvados no art. 
108. (28) 
· .......................... .. ... .. .. .. .... . 

Art. 108. A procuração que contiver a 
cláusula "ad judicia" habilitará o procura-

dor a pratiear todos os atos do processo, 
dispensada a menção especial de outros po­
deres , salvo para receber a citação inicial, 
confessar , transigir, desistir, receber e dar 
quitação e firmar compromisso. (30) 

· ..... .............. ... .. ............ ..... . 
· ..... ..... ...... ............ ............. . 
· ... ............... ..... ... .... ... ........ . 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUlÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

O Projeto n.o 2 . 05e/74, do Senado Federal, 
acolhendo proposição do ilustre Senador 
Paulo Torres, acrescenta parágrafo único ao 
art. 16 da Lei n,o 1.060, para dispensar ins­
trumento de mandato na forma que men­
ciona, nos processos de prestação de assis­
tência judiciária. 

Traz irretocável parecer da lavra do ilus­
tre Senador Accioly Filho, na Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado Federal, 
do qual nos permitimos transcrever alguns 
trechos: 

"Não há como justificar a inútil pro­
curação , que só tem o efeito de retardar 
o processo , atribular o assistido e até 
desnatura o instituto de assistência." 

Além: 
"O mandato deverá existir, mas pOde_ 
ser tácito , como admite a lei civil (art. 
1. 290 - Código Civil). Se tácito o man­
dato , dele não se há de falar de ins­
trumento. e é isso que deve ser previsto 
no caso de assistência judiciária." 

A mim não ficou qualquer dúvida quanto 
à constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do projeto em exame, 
nem quanto à sua oportunidade e conve­
niência, questões de mérito, que devemos 
perquirir por ter sido distribuído apenas à 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Pela aprovação. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 
1974. - Altair Chagas, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 
14-8-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e, no mérito, 
pela aprovação do proj eto n.o 2.056/74, nos 
termos do parecer do Relator. _ 

Estiveram presentes os Senhores Dep~ 
tados; José Bonifácio - Presidente; Altair 
Chagas - Relator; Alfeu Gasparini, Arlindo 
Kunzler, Cantídio Sampaio, Djalma Bessa, 
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Hamilton Xavier, ítalo Fittipaldi, Osnelli 
Martinelli e Silvio de Abreu. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 
1974. - José Bonifácio, Presidente - Altair 
Chagas, Relator. 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO 
EM PLENARIO 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 
"Art. 1.0 O art. 16 da Lei n .O 1.060, 
de 5 de fevereiro de 1950, passa a vigo­
rar acrescido do seguinte parágrafo: 

Parágrafo único . O instrumento de 
mandato não será exigido, quandO a 
parte for representada em juízo ::>or 
advogado integrante de entidade de 
direito público incumbida, na forma da 
lei, de prestação de assistência judiciá­
ria gratuita, ressalvados : 
a) os atos previstos no art. 38 do Có­
digo de Processo Civil ; e 
b) o requerimento de abertura de in­
quérito por crime de ação privada, a 
proposição de ação penal privada ou o 
oferecimento de representação por cri­
me de ação pública, condicionada. 

Art . 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
~ contrário." 
" ala das Sessões, em 1.0 de outubro de 

1974. - Wilmar Dallanhol. 

PARECER DA COlVl'{il~ 
DE CONSTITUIÇAO E 

I e 11 - Relatório e Voto 
O Substitutivo oferecido em Plenário do 

Projeto n.o 2 . 056-A/74 pelo Deputado Wil­
mar Dallanhol, Vice-Líder da ARENA, a 
exemplo do projeto original, é igualmente 
jurídico, constitucional e redigido em boa 
técnica legislativa. 

Como, no entanto, altera profundamente 
o sentido do projeto já aprovado, sugerimos 
sua rejeição no mérito. 

Sala da Comissão, em de de 1975. 
- Altair Chagas, n.elator . 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, 

em reunião ordinária de sua Turma "A", 
realizada em 3-6-75, opinou, unanimemen­
te , pela constitucionalidade, juridicidade e, 
no mérito, pela rejeição do Substit utivo de 
Plenário ao Projeto rl.° 2.056-A/74, nos ter­
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Luiz Braz, Presidente, Altair Cha­
gas, Relator, Celso Barros, GDmes da Silva, 
Jarbas Vasconcelos, João Gilberto, Joaquim 
Bevilacqua, Lidovino Fanton, Noide Cer­
queira e Tarcísio Delgado. 

Sala das Sessões, em 3 de junho de 1975. 
- Luiz Braz, Presidente - Altair Chagas, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



Acrescenta parágrafo úr~co ao Arti 
go 16 da Lei n9 1.060, de 5 de fe= 
vereirode 1950, que estabelece 
normas para a concessão de assis­
tincia judiciária aos necessitados. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 16 da Lei n9 1.060, de 5 de 
fevereiro de 1950, passa a vigorar acrescido do seguinte pa-
rágrafo único: ': 

"Art. 16 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - O instrumento de mandato 
não será exigido, quando a parte for representada em 
juizo por advogado integrante de entidade de direito 
pÚblico incumbida, na forma da lei, de prestação de 
assistincia judiCiária gratuita, ressalvados: 

a) Os atos previstos no Art. 38 do Código de 
Processo Civil; 

b) O requerimento de abertura de inquérito 
por crime de ação privada, a proposição de ação pe­
nal privada ou o oferecimento de represéntação por 
crime de ação pÚblica condicionada." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUT agosto de 1975. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO TIE SINOPSE - CEL 

AUTOR 

EMENTA 

30.06 .74 

14.08.74 

14.08.74 

12 . 09 .74 

FIC}ffi TIE SINOPS~ 

PROJETO TIE ~EI Nº 2.056/74 

SENADO FETIERAL (PLS 109/73) 

Acre scenta parágrafo ao artigo 16 da Lei nº 1.060 , de 
5 de fevereiro de 195 0 , que estabelece normas ~ara a 
conces s~o de assist~ncia judiciária a os necess itados . 

ANTIAlIEHTO 
~ ~ 

TIes pa cho: À Comissao de Constitui çao e Justi ça . 

E lido e vai a i mprimir. 

TICN 01 . 07.74, pag o 5313 , colo 01 

~ ~ 

eot.'ITSSAO TIE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

TIi stribuí do ao relator , TIep . ALTAIR CI~\G_S , 

TICN 29.08.74, pag o 6631 , colo 02 

COMISSÃO TIE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator , TIe r) . ALTAIR 
CHAGAS , pela constitucionalidade , juridicidade e , no mé 

~ 

rito, pela apl"ovaçao. 
DCN 29.08 .74 , pag o 6628 , colo 01 

PRONTO PARA A ORDEI.\I DO DIA 
~ 

E lido e vai a impri mir, tendo parecer , da Comissao de 
~ 

Consti tui çao e Justiça , pela constitucionalidade , juri 
dic i dade e , no méri to, pel a aprovaç~o . 

(PL. 2.056-A/74) 
DCN 13. 09 .74, pag o 7093, colo 02 

, 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1:). 

(Continuação da Fi cha de lnopse do Projeto de 

01 . 10. 74 

03. 04. 75 

10.04.75 

03 . 06 .75 

12.06.75 

PLENA.RIO 
~ 

O Sr. Pre sic1ente anunCla a di s cussao única. 
~ 

Encerrada a di s cus sao. 
O Dep . ",'filmar Dallanhol apresenta uma Smenc1c? de Plená-

rlo. 
~ ~ 

A Comis sao de Constitui çao e Justi ça . 

DC N 02 . 10. 74 , pag o 77 91 , colo 02 

COI.'lISSÃO CONS TITUI ÇÃO E JUSTI ÇA (Emenda de :Plenário) 

Di s tribuí do a o relator , Dep . ALTAIR CHAGAS. 

DCN 05. 04 . 75, pago 1084 , col o 01 

~ ~ 

COMISSAO CONS TITUI ÇAO E JUS TI ÇA (Emenda de :Plenár i o) 

Parecer do r eilia t ill r , Dep . ALTAIR CHAG~S , f) ela consti tu-
~ 

cional idade , juridicidade e , no 

Concedida vista ao Dep . Cl audino 

DC N 19. 04. 75 , pag o 1756 , colo 03 

méri to , pela re j ei çao. 

Sales. 

COrlIT SSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA (Emenc1a de Plenário ) 

Aprovado unani memente parecer do relator , Dep . ALTAIR 

CHAGAS, pela cons t ituc ional idade , j uridicidade e, no 

méri to , pela rejei ção . 

DCN 17.06 . 75 , pago 4333 , colo 03 

PRON~~O PARA A ORDEr.T DO DI A 
~ 

E li do e vai a i mprimir , tendo par ecer da ôomissao de 
~ 

Constitui çao e Justi ça , pela constituci onalidade , juri 
\ -

dici dade e , no mérito , pela aprovação . P.A.R38=:RAO SUBS-
TITUTIVO DE PLENÁRIO: da Comi ssão de Constitui ção e 

Justi ça , llela cons tituci onalid,ade , jUl"i di cidade e , no 
mérito , pela rejeição. 

(PL . 2.056- B/74) 
DC N 13 . 06 . 75 , pag o 4087, colo 03 

GER 6..07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( C ontinuaç~o da Ficha de Sino ps e do Proj et o de Lei n º 

PLENÁRI O 
~ 

06.08.75 O Sr . Pr esidente a nunc i a a discussao úni ca . 
~ 

Di s cussao do pro j eto pelo Dep . Célio Ibr~ues Fernandes. 
~ 

Enc er r a da a di s cussao . 
~ 

Encami nhamen to da vo taçao pelos De 0ut ,'"dos ':J-i l rn.ar TIa]a 

nhol , Peixo t o Filho e Adhem2~r Ghi s i . 
~ 

Em votaçao a Emenda Subs ti t uti va de Pl enário : AP?OV~DA. 

Em cons equ@ncia , f ica pre judicado o pr o j eto . 
~ 

Vai à Redaçao Final . 

COMI SSÃO DE REDAÇÃO 
~ 

07. 08 . 75 Aprovada a Redaçao Final , nos t er mos do parec er do re-

l a tor , Dep . FURTADO LEI TE . 

PLENA.RIO 
~ 

08 . 08 .75 Aprovada a Redaçao Fi nal . 
• 

Va i a o Senado Federal . 

(PL . 2. 05 6- C /74 ) 

AO SZNADO FEDEHAL , PELO OF1CIO Nº 

GER 6.07 
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. DE CI) UNJCACiES 

Em o:b de outubro de 1975 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que ,nesta data foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19 da Constituição Federal, o projeto de lei do Senado n9 

109, de 1973, que "acrescenta parágrafo ao artigo 16 da Lei 

n9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas 

para a concessão de assistência judiciária aos necessi­

tados 11 • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis­

tinta consideração. 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ 

) 
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CAMARA DOS DE PUTA80 S 

1 6 ~~ 141. 7 ~ O O 1 09 3 

Em Jo de março de 197 

CAMARA ~Oi DEPUTADOS 

A. Meu. 
Em ..l. q / -S 

tra~ / 
1. SeC7'dário 

Senhor Primeiro Secretário l 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República, que "acrescenta pará 

grafo ao art. 16 da Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 

que estabelece normas para a concessão de assistência judi­

ciária aos necessitados". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis­

tinta consideração. 

dor DINARTE MARIZ 
~_4 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ML/ 
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CAMARA DOS OEPUTA-eO S 

1 6 *~ J' , 7 ~ O O 1 09 3 

f8_0RD. DE COMUN1CACÔES 

Acrescenta parágrafo ao art. 16 
da Lei n9 1.060, de 5 de feve­
reiro de 1950, que estabelece 
normas para a concessão de as­
sistência judiciária aos neces­
sitados. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 16 da Lei n9 1.060, de 5 de 

fevereiro de 1950, passa a vigorar acrescido do seguinte 

grafo único: 

.. 
para 

"Art. 16 ...................................... . 

Parágrafo único - O instrumento de mandato -nao 

será exigido, quando a parte for representada em 

juizo por advogado integrante de entidade de di­

reito público incumbida, na forma da lei, de 

prestação de assistência judiciária gratuita,res 

salvados: 

a) os atos previstos no art. 38 do Código de Pro 

cesso Civil; 

b) o requerimento de abertura de inquérito por 

crime de ação privada, a proposição de ação pe-

nal privada ou o oferecimento de representação 

por crime de ação pÚblica condicionada." 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na d de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrá 

SENADO FEDERAL, EM Qj DE 1975 

f 

sena(o~ 
, 

JON/ 
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Aviso n9 321-SUPARj75. 

Em 08 de outubro de 1 975. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 
• 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6.248, de 8 de outubro de 1975. 

"Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DINARTE MARIZ 

Min 

M.D. primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 

L 
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MENSAGEr-1 N9 306 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "acrescenta pará 

grafo ao art. 16 da Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 

que estabelece normas para a concessão de assistência judi­

ciária aos necessitados" •. Para o arquivo do Congresso Nacio 

nal, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 

ora convertido na Lei n9 6.248, de 8 de outubro de 1975. 

Brasília, em 08 de outubro de 1 975. 

J 
----j---~ 
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LEI N. o 6.248'1 de 8 de outubro de 19 75. 

Acrescenta parãgrafo ao art. 16 da Lei n9 
1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que es­
tabelece normas para a concessão de assis 
tência judiciãria aos necessitados. 

o Pre s idente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°- O art. 16 da Lei n9 1.060, de 5 de feve 

reiro de 1950, passa a vigorar acrescido do seguinte parãgrafo Gnico: 

IIArt. 16 ......................................... . 

Parãgrafo Gnico - O instrumento de mandato não serã 
. . , 

exigido, quando a parte for representada em juizo por advogado i~ 
tegrante de entidade de direito publico incumbida, na forma da 
lei, de prestação de assistência judiciãria gratuita,ressalvados: 

a) os atos previstos no art. 38 do Código de Proces 
so Civil; 

b) o requerimento de abertura de inquerito por cri­
me de açao privada, a proposiçao de açao penal privada ou o ofere 
cimento de representaçao por crime de açao publica condicionada." 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrãrio. 

B r a si 1 i a, em 8 de 
1549 da Independência e 879 da Republica. 

outubro de 1 975; 
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